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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 019/2019-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2019082801-PE 

01 - PREÂMBULO 

1.1. O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos 
interessados, que Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Paramoti, na sala da 
Comissão de Licitações na Rua 04, S/N, Prefeito Araci Santos, Paramoti-CE, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, através do 
endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br - Acesso Identificado no link -
licitacoespúblicas, em sessão pública por meio de comunicação via internet do tipo 

Menor preço por item, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O 
procedimento licitatório obedecerá ao Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, à Lei nº 
10.520 de 17 de j ulho de 2002, que discipl inam a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 
8.666/93 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente 
atualizada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIALJ 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADE; 

• DOS PROGRAMAS E ATIVIDADE 
Objeto: DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO D~ 
PARAMOTI-CE, CONFORME ANEXOS, PART 
INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

---r 

Órgão interessado: Secretaria de Desenvolvimento Social ; 
-

Tipo da Licitação: Menor preço por item. 
Modalidade: Pregão Eletrônico. 

. 
- -

Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com. br -
Acesso Identificad<;? no link - licitaçõespúblicas -

Cadastramento das Cartas 
30/08/2019, as 13:00 até 11/09/2019 as 08 :00 Propostas: -

Abertura das Cartas 11/09/2019, às 08:15 (Horário de Brasília) 
Propostas: ----
Sessão de disputa de Início da Sessão de Disputa de Preços: 11/09/2019, às 
Lances 09h30, (horário de Brasília) - 1 Forma de execução: Execução indireta 

Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada: 
• 

PARTE I - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato. 
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PARTE li- ANEXOS: 

Anexo 1 - Especificação dos produtos; 
Anexo li - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo Ili- Minuta de Contrato. 
Ânexo IV - Modelo de declarações 

02 - DO OBJETO 

2.1. O obJ_eto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI
CE, CONFORME ANEXOS PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

2.2. As especificações e condições do objeto desta licit ação encontram-se contidas 
nos Anexos I deste Edital. 

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema 
eletrônico e as especificações constantes deste Edita l prevalecerão as últimas. 

03 ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO DO CERTAME E PRAZOS. 

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, 
no endereço eletrônico www.bbmnetl icitacoes.com .br. -"Acesso Identificado no link -
licitações públicas" 

3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo 
do presente Edita l. 

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada 
para o certame; 
3.4. IMPUGNAÇÃO : dois dias úteis anteriores da data fixada para o certame. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico 
liçitação.pmp@outlook.com.br, respeitando-se os prazos acima e o horário de 
expediente da Prefeitura Municipal de Paramoti que compreende o período de 
07h00min às 13h00min. 

a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou 
questionamentos, impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados 
no processo licitatório. 

b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
real ização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico 
qnteriormente estabelecido desde que não haj a comunicação do Pregoeiro em 
contrário. ~ 
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04 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 . A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de 
pequeno porte pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e 
estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrônico, em situação 
regular, por meio do Portal www.bbmnet.com.br. 
4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetl icitacoes.com.br e 
www .tce.ce.gov .br. http: //municipios.tce.ce.gov .br/licitacoes/ e 
www.paramoti.ce.gov .br 
4.3. O certame será real izado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
b) Em dissolução ou em liquidação; 
e) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8 .666, de 1993; 
d) Que estejam reunidas em consórcio; 
e) Estrangeiras que não funcionem no Pa ís; 
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
serviço, conforme o Art. 9°, Lei n° 8.666/93 : 

I - O autor do projeto, básico ou executivo; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
tietentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço da Administração interessada. 

§2º O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua 
a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 
previamente fixado pela Administração. 

§3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência 
de qualquer v ínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 

§4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 
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5- DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias; 

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - até o horário fixado no edital para inscrição e 

cadastramento; 
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital , bem como a observância 
dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
• recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas 
condições de funcionamento; 
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto; 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME E DA DOCUMENTAÇÃO A SER 
APRESENTADA 

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS. 

6.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 
do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para 
formular/ assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
site : www.bbmnetlicitacoes.com.br; 
6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora 
contratada para representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital; 
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa; 
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira de Mercadorias; 
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; ~ / 
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6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técn ica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

B) PARTICIPAÇÃO 

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da dig itação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos; 

a} Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones.;, 
(11) 3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e ou por Whatsapp (11) 
9.9837-6032. 

Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas 
a Bolsa. A relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do 
bbmnetlicitacoes (acesso corretoras) . 

C} DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

6.10. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por 
meio da internet, sendo: 

• 
a) a Carta Proposta e seus anexos através do sistema; 

b) os documentos de habilitação através do e-mail indicado pela Comissão de 
Licitação. 

6.10.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet 
somente poderão ter as extensões * .doe, * .xls, ou * .pdf. 
6.10.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos 
em um conjunto de arquivos comprimidos (* .zip ou * .rar), desde que os arquivos 
agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem anterior. 
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6.11. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante 
consulta direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à 
Comissão via internet (sistema ou e-mail) para fins de classificação de Carta Proposta 
ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Licitação no prazo 
máximo de até 02 (dias) úteis, obedecidas as disposições abaixo. 

6.12. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão 
ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente ou 
apresentação do original para conferir com o mesmo. 

6.12.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo 
disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da 
apresentação do documento. 

6.12.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
• magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
Cartas Propostas de preços. 

6.12.3. Os documentos necessanos à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e 
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

6.12.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 

juramentado. 

6.12.S. Os documentos de habilitação exigidos, devem ser apresentados dentro do 
prazo de validade. 
6.12.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as 
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem 
desconsiderados pela Comissão de Licitação . 
• 
6.13. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item 
será eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório. 
6.14. O Pregoeiro poderá também solicitar orig inal de documento já autenticado, para 
fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, 
ser desclassificada ou inabilitada. 
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07 - DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA CARTA PROPOSTA 

• 

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em 
formulário específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, 
caracterizando o produto/serviço proposto no campo discriminado, em conformidade 
com o termo de referência - Anexo I do Edital, a qual conterá: 

7.1.1. A modalidade e o número da licitação; 

7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de PARAMOTI; 

7 .1.3. Prazo de entrega dos materiais conforme os termos do edital; 

7.1.4. Prazo de val idade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

7.1.S. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, constando a respectiva marca se for o caso ; 

7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da 
Carta Proposta por extenso; 

7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas 
iricidentes sobre a execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos 
sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento do objeto desta licitação; 

7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório. 

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será 

.-..... responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 

7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no 
Anexo II - modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado 
vencedor (ou seja em sua proposta ajustada). 

7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, 
na forma do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato 
Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e 
o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb. 

7 .3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas 
e.asas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser 
cotados em moeda corrente nacional. 

7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do 
bem/serviço cotado. 
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7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos soc1a1s, 
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus 
que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 

7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele 
lançado no sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) 
Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias. 
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados 
preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas 
com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o 
preço por item, expresso em reais. Assim , as Cartas Propostas deverão apresentar o 
valor unitário e global por item. 
7 .4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. 
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quant itativo do item em sua totalidade 
conforme licitado. 
7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
êonsecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, 
será considerado aquele definido neste Edital. 
7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as 
condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição 
integral às suas disposições e à legislação aplicável , notadamente às Leis Federais no 
10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada e quando se tratar de Registro de 
Preços ao Decreto Municipal n° 020/2017, de 06 de Ju lho de 2017. 
7 .7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do 
sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo 
Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema. 
7 .8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este 
item. 
7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço 
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá 
encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com 
os preços atualizados, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para o endereço: 
~ede da Prefeitura Municipal de PARAMOTI-Ceará na Rua 04, 5/N, Bairro Prefeito 
Araci Santos - Paramoti - Ceará . 
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7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua 
portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, 
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório 
somente para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários 
poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
ta) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou 
jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou 
CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o 
nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço 
completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do 
documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório 
para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação. 

7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados 
no sub item 7 .1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo 
valor proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com 
o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
materiais, que não alterem a substância das propostas, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação. 

7.11 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

1.11.1 - Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) 
deverá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal ( 
www.portaldatransparencia.gov.br<http://www.portaldatransparencia.gov. 
br> ). seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas 
físicas, empresas e outros)", bem como o Portal de Transparência do 
Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3o, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 155 ou o 
limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, em 
caso de início de atividade no exercício considerado. (Acórdão nº 13.226 - 2a 
Câmara - TCU). 

7.11.2. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites ~ a,9ma 
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referidos, acrescidos do percentual de 200/o (vinte por cento) de que trata o 
artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.11.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de 
extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro (a) indeferirá a aplicação do 
tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°
A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006, sem prejuízo das 
penalidades incidentes 

08 - DA SESSÃO PÚBLICA 

á.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por 
.........., meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação -

em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias -BBM. 

8.1.1. O Sistema de pregão eletrôn ico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é 
certificado digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 

8.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de 
PARAMOTI/CE, designado como Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM (http ://www.bbmnetlicitacoes.com.br). 

8.1.3. O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e 
participar das disput as através do sistema eletrônico diretamente ou por intermédio 
de uma das corretoras que operem junto à Bolsa. Caso utilize corretora(s), caberá a 
licitante o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço. 
8.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
~essoal e intransferível do licitante direto ou do representante credenciado (operador 
da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da Carta Proposta 
inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
8.4. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A parti r do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
abertura e divulgação dos preços das Cartas Propostas recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade. 
8.4.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do 
ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
8.4.2. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as 
Cartas Propostas apresentadas. 
8.4.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Cartas Propostas, não 
mais será permitido o cadastramento de Carta Proposta ou o envio de qualquer 
adendo ou complementação. 
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8.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o Pregoeiro verificará a 
conformidade das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
8.5.1. A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os 
PROPONENTES. 
8.5.2, O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas 
classificadas pelo Pregoeiro, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão 
aptas a participar da fase de lances. 
8.6. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Cartas Propostas, o Pregoeiro dará 
início à fase competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances 
decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira 
11esponsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase 
competitiva . 
8.6.2. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu 
recebimento e do respectivo horário de registro e valor. 

8.6.3. Os lances serão ofertados pelo valor unitário do Lote 

8.6.4. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance 
anteriormente registrado pelo sistema. 

8.6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

8.6.6. Durante a sessão pública , os PROPONENTES serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais PROPONENTES. 

8.6.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor unitário do item. Serão 
consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as 
demais. 

8.6.8. Quando o preço do item ofertado resultar, em qualquer item, em um valor 
unitário que possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 
02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o Pregoeiro e o licitante 
vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião da 
execução Carta Proposta ajustada. 

8.6.9. A etapa de lances será encerrada por decisão do Pregoeiro, após o transcurso 
do tempo mínimo (regulamentar) de 05 (cinco) minutos em cada item, ocasião na 
qual o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado (tempo randômico), findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

8.6.10. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao PROPONENTE que tiver apresentado o 
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previ~s neste 
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Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais PROPONENTES. 

é.6.11. O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
8.6.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e 
realizada a classificação final das Cartas Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a 
Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante da planilha anexa ao Projeto Básico e a sua conformidade, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.6.13. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, 
sob pena de desclassificação. 
8.6.14. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) poderá 
sol icitar o envio dos documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob 
condição", considerando o disposto no subitem anterior. 
8.6.15. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência , sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste 
edital. 
8.6.16. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação 
posterior. 
8.6.17. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.18. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores 
estimados para a contratação constante da planilha do Termo de Referência. 
8.6.19. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta 
com menor valor, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 
8.6.20. Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances, ou 
após a fase de lances, permanecendo o empate, será observado, pela ordem, o 
disposto nos incisos II do § 2° do art. 3º da Lei n. 0 8.666/93 

8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta 
classificada aceitável, o (a) Pregoeiro (a) requisitará o envio da Documentação de 
Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta 
Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no 
item 6 . 
• 
8.7.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste 
instrumento, deverão ser remetidos por e-mail, de imediato, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada ( ou ainda cópia simples, 
com original para que possa ser autenticado, juntamente com a Carta 
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Proposta de Preços ajustada ao novo valor ofertado, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, após o encerramento da fase de lances. O Pregoeiro poderá 
estabelecer prazo limite para envio através da internet dos documentos 
tratados neste subitem. 

8.7.2. O e-mail para transmissão é licitacao.pmp@outlook.com.br. O endereço 
para Entrega do original ou cópia autenticada é: na Sede da Prefeitura Municipal de 
PARAMOTI-Ceará na Rua 04, S/N, Bairro Prefeito Araci Santos - Paramoti - Ceará -
CEP: 62 736-000. 

8.7.3. Os licitantes que deixarem de apresentar, por e-mail ou em quaisquer dos 
documentos exigidos no item 09 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem 
em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão 

........., considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fi xadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), 
caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
8.7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 8.5.12 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Carta 
Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

8. 7 .6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas 
forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas 
escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 

8.7.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos 
de habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do 
jLJlgamento de todos os itens. 

8.7.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, 
a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.7.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de 
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

8.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.7.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facu ltado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 

8.7.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em 
seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal e traba lhista no prazo definido no presente 
edital. 

8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor 
(es) do certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 
(trinta) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata 
e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas 
razões em campo próprio do sistema, facultando- lhe juntar memoriais no prazo de 3 
(três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

8.8.1. A fa lta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 
da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão 

.. de Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, 
documentos ou quaisquer correspondências enviadas no horário de 07:00 às 13:00, 
de segunda a sexta-feira. 
8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante 
legalmente habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilit ado lega lmente ou não identificado no 
processo para responder pela Licitante. 
8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê- lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante 
no momento oportuno. 
8.8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o(s) Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) 
vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do processo, para determinar a 
contratação ; 
8 .8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de PARAMOTI. 
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8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada , que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas 
escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 

8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será 
feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: à Secretaria competente para homologação e subsequente 
formalização do contrato . 

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, 
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu 
prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico. 
8.10.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus 
anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, sol icitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para rea lização de diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
8.10.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos 
dperadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.11. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será 
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, 
apresentar menor preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 

8.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

8.11.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou 
Secretário(s) - será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema 
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no "chat" de 
mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de PARAMOTI. 

09 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar 
terá de satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação econômico
financeira, regularidade fisca l e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação 
da proposta, devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo . 
• 
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9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PARAMOTI, 
na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.0 8.666/93, alterada e consolidada, 
habilitar-se-ão à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.3.1. - Cédula de Identidade do representante da Proposta; 

9.3.2- REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no reg istro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência , apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 

• 9.3.3 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS 
SEUS ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no reg istro 
público de empresa mercantil da Junta Comercia l, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fi lial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no reg istro da 
Junta onde tem sede a matriz. 

9.3.4 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

9.3.S - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

9.3.6 - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for 
ô caso. 

9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou mun icipal, 

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade; 

9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
âpresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou 
sede do licitante; 

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha 
alguma restrição. 

9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado ,o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em 
que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da 
Comissão, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
9.4.7.1. Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital , sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do Contrato. 

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
• 

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta ; 
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9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas : 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
• 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem 
resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrat ação ou do item pertinente. 

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de Balanço de abertura. 

~.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123, de 2006, estará dispensado (a) da apresentação do ba lanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.6.1. Comprovação de apt idão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o obj eto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória dos 
Serviços objeto desta licitação, devendo esses atestados, conterem, no mínimo, a 
identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, 
identificação do licitante, descrição clara dos produtos. 

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

• 
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9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

9.7 .2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

9. 7 .3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores 
da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

9.7.4. RG e CPF dos sócios 

9.8. Após a aceitabilidade da proposta, os documentos de Habilitação descritos 
poderão, preliminarmente, ser encaminhados por meio eletrônico através do e-mail do 
endereço eletrônico licitacao.pmp@outlook.com.br, devendo estes serem 
apresentados no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, contados da aceitabilidade da 
proposta vencedora, devendo os originais serem encaminhados de acordo com o 
especificado a seguir: 

9.9. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura 
Municipal de Paramoti, na Rua 04, S/N, Bairro Prefeito Araci Santos - Paramoti -
Ceará - CEP: 62 736 - 000, a documentação original ou por cópia autenticada (ou 
ainda cópia simples, com original para que possa ser autenticado), no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após aceitabil idade da proposta. 

9.9.1 - O não envio dos documentos solicitados pelo Pregoeiro no prazo estabelecido 
será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se a Licitante 
desistente às penalidades constantes no presente Edital. 

9.10 DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO 

9.10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, através 
dos seguintes procedimentos: 

9.10.2.Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso VII 
da Lei 10.520/00; 

9.10.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste 
Pregão Eletrônico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

9.10.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de 
Paramoti; 
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9.10.S. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br. 

9.10.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
,cea ratra nsparente.ce.gov. br / 1 icitações em andamento/ fornecedores 
inidôneos). 

9.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

·9.11.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada 
documentação de comprovação aos requisitos exigidos. 

9.12. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.12.1. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para 
analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data 
e horário em que voltará a se reunir. 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

• 
10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que 
se não o acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipa l de 
Paramoti, para decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver 
interposição de recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita 
durante a sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação . 

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela 
Secretária de correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Paramoti 
após a efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima. 

11 - DA FORMAUZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a 
Licitante vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato 
- Anexo III deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 
(dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, 
mediante justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com os 
documentos citados no subitem 11.2 abaixo. 

a) A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail) . 
• 
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Paramoti, aplicar as sanções 
previstas no item 18 deste Edital. ~/ 
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11.2. Sem prej uízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora 
não comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou 
não apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos 
estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de Paramoti, o direito de revogar 
a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
Licitante para obtenção de preço menor. 

a. - As obrigações das partes, fo rma de pagamento e sanções cominadas são as 
descritas no Termo de Referência - Anexo I e na Minuta do Contrato - Anexo III deste 
!;ditai. 

b. - Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante 
durante a vigência do Contrato, salvo disposição em contrário. 

12- DURAÇÃO DO CONTRATO 

12. O contrato terá um prazo de até 31 de dezembro de 2019, a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 

13 - DO CONTRATO 

13 1. Após a homologação da licitação, a Adj udicatária terá o prazo de até 02 (dois) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar 
a Solicitação do material ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de 
Paramoti. 
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da 
Solicitação do material, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou 
quando, inj ustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado 
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atua lizado do contrato . 
13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no t odo ou em parte . 
13.6. A Contratada deverá mant er durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. J:xl 
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13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão competente. 

14 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que 
possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de 
lucro. 

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto 
licitados, segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de 
correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, 
acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as 
condições da proposta . 

14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento 
da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo 
os casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II 
alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado 
desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada. 

14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data 
de apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no 
período sob análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, 
caso este venha a ser extinto ou substituído. 

! 15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
• 
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

16. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO, CONVOCAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue no almoxarifado de cada secretaria no 
município de Paramoti em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM 
DE COMPRA. 

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e 
CONTRATANTE, permitida a assistência de terceiros. 
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16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de 
conferência minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua 
aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso 
contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação dependerá 
de conferência posterior. 

16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/ 1993, o objeto desta licitação será 
recebido: 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação 
da conformidade do produto com as especificações do objeto licitado; 
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 
aceitação. 

16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido 
seja entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na 
P.roposta de Preços. 

16.6. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o 
licitante vencedor será convocado para a assinat ura do Contrato; 

16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da 
Prefeitura Municipal de PARAMOTI, para atender à convocação prevista no item 
anterior, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legal e 
contratualmente pertinentes; 

16.9. Se o licitante vencedor não apresentar sit uação regular ou recusar-se a assinar 
o contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 

16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinat ura, até o dia 31 de 
dezembro de 2019, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 
da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado de acordo com os termos deste artigo, 
exceto para a garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações 
vigorarão durante o prazo da garantia ofertada ; 

16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item f ~·;, que 
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não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
âdjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço. 

16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências 
discriminadas na Minuta do Contrato. 

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ~A 

17 .1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do 
Orçamento Prefeitura Municipal de Paramoti, com a classificação funcional 
programática e econômica das despesas conforme descrito a seguir: Exercício 2019 
Atividade 1002.082440013.2.067 Gestão do Programa Bolsa Família - IGD P BF, 
Classificação econômica 4.4. 90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 
2019 Atividade 1002.082440013.2.064 Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, 
Exercício 2019 Atividade 1002.082440013.2.063 Primeira Infância no SUAS/Criança 
Feliz, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente com 
fonte de recurso: Transferência de Recurso do FNAS. 

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de 
preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro 
do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações lega is: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar-se a celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente e 
ou contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato ; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação 
dos serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do 
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) 
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sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior 
a 30 (trinta) dias. 

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços; 

18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 

..-., previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as 
seguintes penas: 

a) Advertência ; 

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato; 

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo 
de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 

18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO : As sanções serão aplicadas após 
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

18.4.1. No processo de aplicação de penal idades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com 
este Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou 
prejuízo a Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
âdjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria. 

V 
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18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 
da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força 
maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento das obrigações estabelecidas neste processo. 

1 ,9. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": 

Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": 

A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

• 
d) "prática coercitiva": 

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
~edidas administrativas, criminais e cíveis. \ / 
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20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediant e o 
encaminhamento de petição por escrito o Pregoeiro. 
20.2. Caberá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 
horas. 
20.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 
modificações no Edital. 
io.4. Os pedidos de esclarecímentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados o Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail da 
Prefeitura Municipal de Paramoti, cito licitacao.pmp@outlook.com.br. 
20.S. O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas. 
20.6. Qualquer modificação no Edita l exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original , reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública . 

• 
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua val idade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes val idade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar ta l conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrit o 
e devidamente fundamentado. 

• 
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20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Paramoti, não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório . 

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Prefeitura Municipal de Paramoti. 

20.14. O desatendimento de exigências formais não essenc1a1s não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado 

,-.. os princípios da isonomia e do interesse públ ico . 

• 
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenc1a1s não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 
Pregão. 

20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes. 

20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) 
Secretário(s) Gestor(es) . 

20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Prefeitura Municipal de Paramoti, o princípio da isonomia, a fina lidade e a 
segurança da contratação. 

20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
• compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, 
situado no endereço Rua 04, S/N, Bairro Prefeito Araci Santos - Paramoti - Ceará -
CEP: 62.736-000, nos dias úteis, no horário das 07 horas às 13 horas. 

20.21. O Edital, termo de referência, também está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, www. tce.ce.gov.br 
http ://municípios. tce.ce.gov. br/licitacoes/, www.paramoti.ce.gov .br. 
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20.22. Os casos omissos serão resolv idos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 5.450, de 2005, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsid iariamente. 

20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Paramoti, com exclusão de qua lquer outro. 

• 

e 2019. 

Secretario de 
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